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estado do mo de janeiro

Câmara municipal de duque de caxias

° ®^ ° I- n ç 5 o N2 1383 , DE 19 HE março DE 19937

EMENTA; Modifica o Parágrafo I?nico do Artigo 139.
da Resolução nõ 1297, de 19/12/90 e dá ou
trás providencias,

^ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta eeu promulgo a seguinte Resolução;

~ - C Parágrafo línlco do Artigo 139 da Re-

Pi-lmelTO"(§^S)5 «Setembro de 1990, passará aser Parágrafo /
^ ^ - Acrescenta-se ao artigo 139 da referida::.e solução, o paragrafo segundo (§ 2S), com a seguinte redação;

~ Âpós o término do exercício, as Indica
ções não precisarão ser refeitas, respeitadas a autoria e an
terioridade até o final do mandato".

Art. 32 - Apresente Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MWIICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 19 de

JOSá CAMILO ZITO DOI^ANTOS FILHO
Pre^fpnte.


